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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.  NEGATIVA DE FORNECIMENTO 
DE  CIRURGIA  OFTALMOLÓGICA.  INDICAÇÃO  ERRÔNEA  DA 
AUTORIDADE  COATORA.  ESTADO  DA  PARAÍBA  E  SECRETARIA  DE 
SAÚDE INDICADOS COMO IMPETRADOS. INTIMAÇÃO DO IMPETRANTE 
PARA EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA.  ART.  284,  CAPUT E  PARÁGRAFO 
ÚNICO,  DO  CPC.  ART.  10,  CAPUT,  DA  LEI  FEDERAL  N.°  12.016/09. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

1.  Nos termos do art.  6°,  §3°,  da  Lei  Federal  n.°  12.016/09,  deve  figurar  como 
autoridade coatora em mandado de segurança o agente público que tenha praticado o 
ato impugnado ou do qual emane a ordem para sua prática e não o ente federado 
nem o órgão a que se vincula. 

2.  Não atendida a diligência de que trata o art.  284,  caput,  do CPC, impõe-se o 
indeferimento  da  inicial,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  mesmo  dispositivo, 
cumulado com o art. 10, caput, da Lei Federal n.° 12.016/09.

Vistos etc. 

Anderson Gomes Fernandes impetrou o presente Mandado de Segurança 
contra ato imputado, genericamente, ao Estado da Paraíba e à Secretaria Estadual de 
Saúde, consubstanciado na negativa de procedimento cirúrgico oftalmológico para 
correção de descolamento de retina.

Alegou que a negativa violou os arts. 5°,  caput, 6°,  caput, e 196, todos da 
Constituição Federal, art. 6°, I, “d”, art. 7° e art. 9°, II e III, ambos da Lei Federal n.° 
8.080/90.

Requereu a concessão de liminar para que os Impetrados sejam compelidos 
a, de imediato, custearem o procedimento cirúrgico desejado, pugnando, no mérito, 
por sua ratificação.

No  Despacho  de  f.  29,  determinei  a  intimação  do  Impetrante  para  que 
emendasse  a  Inicial  e  indicasse  o  agente  público  que  indeferiu  o  procedimento 
desejado, ao fundamento que a pessoa jurídica de direito público e o órgão indicados 
na Exordial não podem figurar, em termos processuais, como autoridades coatoras, 



nos termos do art. 6°, §3°, da Lei Federal n.° 12.016/091.

Decorrido o prazo assinalado sem qualquer manifestação,  f. 32, vieram-me 
os autos conclusos.

É o Relatório.

Nos termos do art. 6°, §3°, da Lei Federal n.° 12.016/09, deve figurar como 
autoridade coatora em mandado de segurança o agente público que tenha praticado o 
ato impugnado ou do qual emane a ordem para sua prática e não o ente federado 
nem o órgão a que se vincula. 

Inexistindo emenda da Inicial  após ter  sido oportunizado ao Impetrante o 
saneamento  do  vício  processual  apontado,  impõe-se  a  aplicação  do art.  284, 
parágrafo único, do CPC, in verbis:

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos 
nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 
julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 
10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.

Posto isso,  com espeque no art. 10,  caput, da Lei Federal n.° 12.016/09, 
c/c o art. 284, parágrafo único, do CPC, indefiro a Inicial,  extinguindo o feito 
sem resolução de mérito.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,                                             .

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1Art. 6°. Omissis.
[…]
§3°. Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a 
ordem para a sua prática.


